
Art. le Declarar a vacância de cargo público por falecimento da servidora olinda Gonçalves

de souza, ocupante do cargo de contínua/Merendeira, lotada na secretaria Municipal de Educação'

ocorrido em 23 de novembro 2025, nos termos do Art. 44, Vll da Lei Municipal ns 075/1998'

Art' 2s Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 536, DE 24 DE NOVEMRO DE2025

Dispõe sobre Vacância de cargo público municipal

por falecimento de servidora nos termos do Art'

44, Vll da Lei Municipal ne 075/1998 e dá outras

providências;

APREFE|TAMUNlclPALDEPEDRAPRETA,EstadodeMatoGrosso,nousodesuas
atribuições legais,

RESOLVE:

Pedra Preta, 24 de novembro de 2025.

IRACI F IRA DE SOU

Prefeita MuniciPal

ReBistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www'pedrapreta'mt'8ov'br
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4472

RESOLVE:

Art. 1q Conceder licença prêmio à servidora Patícla de Oliveira
Souza Tosta, lotada na Secretaria Municipalde Saúde, concursa-
da no cargo dê Enfermeira. a serem usufÍuídas no peÍíodo de 9/
1O/2O25 à 7/aLaO25, 10/11/2025 à 9lL2nO23 e nos dias 10/
L2t202t à Atrno2s,
Art. 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos à 9 de outubro de 2025.

Pedra Preta, 19 de novembro de 2025.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefêita Municipal

Registrada nesta SecretaÍia e

Publicada no Diário Oficiãl da AMM.

ÍERMO DE CANCELÂMENTO DO EDITÂL DE LEILÁO
ELETRONICO

objeto: Realizaçáo de Leiláo de bens móveis inservíveis de propri-
edade do Município de Pedra Preta MT.

CoNSIDERANDo que o Processo de Licitação, como qualquer ou-
tro procêdimento administrativo, é suscetível de anulação em ca-
so de ilegalidade, e revogação por conveniência e oportunidade,
nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21;

CONSIDERÂNDO que a administração pode anular s€us próprios
atos, quando eivados de vícios que os tomam ilegais, porque de-
les nâo se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conve-
niência ou oportunidade, respeitàdos os direitos adquiridos, e res-
salvada, €m todos os casos, a apreciação judicial, nos têrmos da
súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que, durônte a análise da fase interna, foi identi-
ficada a necessidade de correçóes e complementaçôes de docu-
mentos essenciais à adequada inst.ução processual, nos termos
previstos na Lei no 14.133/2021, esp€cialÍnehte quanto ao plane-
jamento, motivação e formalização das etapas preparatórias da
contratação.

A medida se fundamenta nos princípios da legalidade, motivação,
eficiência, transparência e planejamento (aÍt. 5c da Lei 14.133/

21), bêm como na nêcessidade de gaíantir que o procedimento
licitâtóÍio sê desenvolva com estrita observância aos rêquisitos
normativos aplicáveis.

Diante disso, e visando evitar prejuizos à administração pública e
aos licitantes, determina-se o CANCELAMENTo do edital publica-
do, para que seiam realizadas as correções e complementaçôes
necessáíias na fase interna do processo, com posterioÍ republica-

ção do edital.

Pedra Preta,24 de novembro de 2025.

Rithyene Gomes da Silva

Agente de Contratação

Portaria na 186/2023

PORTARIA N9 536, OE 2025 - DISPOE SOBRE VACÂNCIÀ OE

CARGO PÚBLICO MUNICIPÂL POR FÂLECIMENTO DE
SERVIDORÂ NOS TERMOS DO ART. 44, VII DA LEI

MUNICIPAL N9 075/199A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

Dispôê sobre Vacância de cargo público municipal por falecimento
de servidora nos têrmos do AÉ. 44, vll da Lei Ítlunicipal nr
O7511998 e dá outras providências;

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas âtribuiçóes legais,

RESOLVE:

AÉ. le Declarar a Vacância de cargo público por falecimento da

servidora ollndã Gonçalvês de soúza, ocupante do ca.go de

Contínua/Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educa-

ção, oconido em 23 de novembro 2025, nos termos do art. 44, Vll

da Lei Municipal nê 075/1998.

Art. 2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pêdra Preta,24 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

EDITaL coMpLEMENTAR Ne ooa/202s - pnocEsso sELETtvo srMpLlFtcÂDo Ne oo3/2o25 - PUBLIcÂçÃo Do GABARITo
PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS

A Prêfeiturê Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, por meio da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificàdo

ne 003/2025, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Editalde Abertura, torna público o GABARÍTO PRELIMINAR

das provas objetivas aplicadas no dia 23 dê novembro de 2025, para todos os cargos previstos no cêÍtame.

1. DA DníULGAçÃO DO GABAR]TO pRElrtr{tirÂR

1.1. O gabarito preliminar das provas está disponÍvel no site oficial da oÍganizadora e no mural da PreÍeitura Municipal de Pedra Preta,

conforme dêtêrmina o êdital.

1.2. Os candidatos deverão conferir atentamehte as íespostas apresentadas, observôndo o código .orrespondente à prova realizãda.

2. DO PRÂZO E PROCEDIT.IEIITOS PARÂ IiITERPOSTçÃO DE RECURSOS

2.1. Conforme previsto no cronograma of,clal do editãl, o prazo pa.a interposiçáo de recursos contra o gabarito preliminar será

observado rigorosamente dentro das datas estabelecidas.

2.2. Os rêcuÍsos deverão ser apÍesentados exclusivamente pelos meios e foÍmulários oficiais indicados no edital de abeÍtuÍa do pro-

cesso seletivo.
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